
 
Corregedoria-Geral 

Corregedoria-Geral da Defensoria Pública – tel.: (31) 3526-0313 

E-mail: corregedoria@defensoria.mg.gov.br 

Rua Bernardo Guimarães nº 2.640, 7° andar – Santo Agostinho – CEP: 30140-082– Belo  

Horizonte - MG 

 

 

 

OF Nº 033: Artigo 79, I, da Lei Complementar Estadual nº 65/2003 - dever 

funcional de o Defensor Público residir na localidade onde exerce suas funções 

– artigo 1º da Deliberação 16/2005, do Conselho Superior, excepcionalidade ao 

aludido dever funcional – balizas fixadas pelo ato normativo em referência – 

vedação aos membros da instituição de fixação de residência em Estado 

diverso da Federação – precedente do Conselho Superior. 
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